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PODER EXECUTIVO - ATOS OFICIAIS 

 

DECRETO Nº 5913, DE 17 DE NOVEMBRO DE 2025 - LEI N.2724 

 

 

                       Autoriza o Executivo Municipal a abrir no orçamento 
                       vigente um crédito adicional suplementar e da outras 
                       providências. 
 
 
 O PREFEITO MUNICIPAL DE VISTA ALEGRE DO ALTO, Estado de São Paulo no uso das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei: 

 

 Faço saber que a Câmara Municipal aprovou, e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei... 

 

 Art. 1º - Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir um crédito adicional no valor de R$ 2.000,00 

suplementar ao orçamento-programa vigente, observando-se a Classificação Institucional, Econômica e 

Funcional-Programática, como segue: 

 

 Suplementação ( + )                                                                                             2.000,00 
 
 
 PODER 01 MUNICIPIO DE VISTA ALEGRE DO ALTO - PREFEITURA 
 ORGAO 04 SECRETARIA DE EDUCACAO E CULTURA 
 UNIDADE 05 Departamento de Cultura 
 
 FUNCIONAL 13.392.0009.2123.0000 Centro Cultural 100,00 
 ELEMENTO 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
 FONTE 01 TESOURO FR STN  
 COD. APLIC. 110 000 GERAL FICHA 146 
  
 PODER 01 MUNICIPIO DE VISTA ALEGRE DO ALTO - PREFEITURA 
 ORGAO 07 SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS 
 UNIDADE 11 Departamento de Obras e Infraestrutura 
 
 FUNCIONAL 15.452.0012.2058.0000 Seção de Manutenção de Vias Públicas 1.900,00 
 ELEMENTO 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
 FONTE 01 TESOURO FR STN  
 COD. APLIC. 110 000 GERAL FICHA 384 
  
 
 Art. 2º - O crédito de que trata o artigo anterior será coberto com os recursos a que alude o parágrafo 

1°, do artigo 43, da Lei Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, a seguir: Anulação: 
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                     PODER 01 MUNICIPIO DE VISTA ALEGRE DO ALTO - PREFEITURA 
 ORGAO 04 SECRETARIA DE EDUCACAO E CULTURA 
 UNIDADE 05 Departamento de Cultura 

 FUNCIONAL 13.392.0009.2123.0000 Centro Cultural -100,00 
 ELEMENTO 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
 FONTE 01 TESOURO FR STN  
 COD. APLIC. 110 000 GERAL FICHA    147 
  

 PODER 01 MUNICIPIO DE VISTA ALEGRE DO ALTO - PREFEITURA 
 ORGAO 07 SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS 
 UNIDADE 11 Departamento de Obras e Infraestrutura 

 FUNCIONAL 15.452.0012.2058.0000 Seção de Manutenção de Vias Públicas -1.900,00 
 ELEMENTO 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
 FONTE 01 TESOURO FR STN  
 COD. APLIC. 110 000 GERAL FICHA     386 
  
 

 Anulação ( - ) -2.000,00 
 

Art. 3º- Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Vista Alegre do Alto, 17 de novembro de 2025. 
 

NELSON ANTONIO ROZANI 

Prefeito Municipal 

 

 

PODER EXECUTIVO – LICITAÇÃO 

 

PROCESSO DE LICITAÇÃO: Nº 2.482/2025 
MODALIDADE: Pregão Presencial nº 023/2025 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ESPORTIVOS EM GERAL.  
ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
O Prefeito Municipal, ordenador das despesas deste órgão, no uso de suas atribuições legais 
atendendo ao disposto no Inciso II, Artigo 17º, Decreto Municipal nº 5614 de 11 de janeiro de 2024 
e artigo 71, inciso IV da Lei 14.133/21, não havendo manifestações de recurso na sessão do 
certame, RESOLVE:  I - ADJUDICAR os objetos licitados no lote 13 à empresa ESPORTE SHOW 
COMÉRCIO DE ARTIGOS ESPORTIVOS EIRELI, com valor total de R$ 855,00 (oitocentos e 
cinquenta e cinco reais), valor esse sendo aceitável pelo município por estar dentro dos valores de 
referência, após toda a análise da habilitação e proposta constatou que a empresa atende todos 

os requisitos exigidos no edital convocatório, autorizando assim, a emissão dos termos contratuais 
e o empenho da despesa correspondente;  II - ADJUDICAR os objetos licitados nos lotes 01, 02, 
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05, 08, 10 e 11 à empresa ROBERTO APARECIDO FERREIRA PROMOTOR DE VENDAS - ME, 
com valor total de R$ 18.012,00 (dezoito mil e doze reais), valor esse sendo aceitável pelo município 
por estar dentro dos valores de referência, após toda a análise da habilitação e proposta constatou 
que a empresa atende todos os requisitos exigidos no edital convocatório, autorizando assim, a 
emissão dos termos contratuais e o empenho da despesa correspondente;  III - ADJUDICAR os 
objetos licitados nos lotes 03,04, 06, 07, 09 e 12 à empresa TRZ COMÉRCIO DE MATERIAIS 
ESPORTIVOS LTDA, com valor total de R$ 43.750,00 (quarenta e três mil e setecentos e cinquenta 
reais), valor esse sendo aceitável pelo município por estar dentro dos valores de referência, após 
toda a análise da habilitação e proposta constatou que a empresa atende todos os requisitos 
exigidos no edital convocatório, autorizando assim, a emissão dos termos contratuais e o empenho 
da despesa correspondente; IV - HOMOLOGAR o procedimento licitatório na Modalidade Pregão 
Presencial, nº 023/2025, Processo de Licitação nº 2.482/2025, Menor Preço por lote, destinado à 
aquisição de materiais esportivos em geral, conforme edital convocatório 41/2025.  Vista Alegre 
do Alto, 17 de novembro de 2025. NELSON ANTONIO ROZANI - PREFEITO MUNICIPAL. 

 

 

PODER LEGISLATIVO 

 

 

LEI COMPLEMENTAR Nº 219, DE 17 DE NOVEMBRO DE 2025. 

   

Institui Gratificação de Função por Desempenho em 

Atividades de Licitação na Câmara Municipal de Vista 

Alegre do Alto, altera a Lei Complementar nº 194, de 10 

de maio de 2022, e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VISTA ALEGRE DO ALTO, Estado de São 

Paulo, observando o disposto no art. 22, IV, da Lei Orgânica Municipal, 

 

Faz saber que a Câmara Municipal aprovou, e eu promulgo a seguinte... 

 

  LEI COMPLEMENTAR: 

 

 CAPÍTULO I 

DO OBJETO E DO ÂMBITO DE APLICAÇÃO 

 

Art. 1º Fica instituída a Gratificação de Função por Desempenho em Atividades de Licitação, de 

natureza propter laborem, destinada a remunerar o exercício de encargos especiais e de elevada 
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responsabilidade atribuídos a servidores públicos do Poder Legislativo, ou seja, efetivos e designados para as 

seguintes funções, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021: 

I - Agente de Contratação; 

II - Fiscal de Contratos; 

III – Gestor de Contratos; 

IV - Membro de Equipe de Apoio. 

 

Art. 2º A presente Lei Complementar aplica-se ao Poder Legislativo do Município de Vista Alegre do 

Alto / SP. 

 

CAPÍTULO II 

DAS FUNÇÕES, ATRIBUIÇÕES E RESPONSABILIDADES 

 

Art. 3º O ANEXO IV da Lei Complementar nº 194 de 10 de maio de 2022, passará a vigorar com a 

seguinte redação, substituindo o item LICITAÇÃO: 

 

Agente de Contratação, designado pela autoridade competente, é o servidor responsável por tomar 

decisões, acompanhar o trâmite da licitação, dar impulso ao procedimento licitatório e executar quaisquer 

outras atividades necessárias ao bom andamento do certame até a homologação, competindo-lhe, 

precipuamente: 

I - Conduzir e coordenar a fase externa do processo licitatório;  

II - Receber, examinar e julgar documentos de habilitação e propostas;  

III - Negociar condições mais vantajosas com o primeiro colocado, quando cabível;  

IV - Adjudicar o objeto da licitação, quando não houver interposição de recurso;  

V - Elaborar a ata da sessão pública, registrando todas as ocorrências relevantes;  

VI - Encaminhar o processo, devidamente instruído, à autoridade superior para deliberação e 

homologação. 

 

  O Fiscal de Contratos é o servidor, representante da Administração, especialmente designado para a 

missão de acompanhar e fiscalizar a execução do contrato em seus aspectos técnicos, administrativos e 

quantitativos, competindo-lhe, precipuamente: 

 I - Atestar a conformidade da execução do objeto contratual com as especificações do edital e do termo 

de contrato;  

II - Registrar em relatório próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, 

determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados; 

 III - Informar a seus superiores, em tempo hábil, as situações que possam ensejar a aplicação de 

sanções, alterações ou rescisão contratual;  

IV - Subsidiar a instrução processual para fins de liquidação e pagamento da despesa;  
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V - Atestar o recebimento provisório e definitivo do objeto, quando aplicável. 

 

 A Equipe de Apoio é o conjunto de servidores designados para prestar suporte técnico e 

administrativo ao Agente de Contratação e ao Fiscal de Contratos, não possuindo poder decisório autônomo, 

competindo-lhes, sob a coordenação daqueles, atividades como: 

I - Instrução processual, elaboração de minutas, ofícios e pareceres técnicos preliminares;  

II - Pesquisa de preços e análise de mercado;  

III - Suporte operacional em sessões públicas de licitação; 

  IV - Organização e controle de documentação relativa aos processos de contratação e execução 

contratual. 

 

O Gestor de Contratos é o servidor designado pela autoridade competente para acompanhar, de forma 

gerencial e administrativa, a execução dos contratos administrativos, coordenando a atuação dos fiscais e 

assegurando o cumprimento das obrigações contratuais, competindo-lhe, precipuamente: 

 

I – Planejar, coordenar e supervisionar as atividades de fiscalização e acompanhamento contratual; 

II – Assegurar a adoção das medidas necessárias para a plena execução do objeto contratual, conforme 

as disposições da Lei Federal nº 14.133/2021 e do instrumento contratual; 

III – Promover a interlocução entre o contratado e a Administração, solucionando ou encaminhando 

demandas relativas à execução contratual; 

IV – Emitir relatórios gerenciais e subsidiar os processos de alteração, prorrogação, reequilíbrio 

econômico-financeiro e encerramento contratual; 

V – Propor à autoridade superior a aplicação de penalidades e medidas corretivas, quando cabíveis; 

VI – Apoiar tecnicamente o controle interno e externo quanto à execução dos contratos sob sua gestão. 

 

 

CAPÍTULO III 

DA DESIGNAÇÃO E DOS REQUISITOS DE QUALIFICAÇÃO 

 

Art. 4º A designação para o exercício das funções de que trata esta Lei será realizada por meio de 

Portaria, devendo recair sobre servidores efetivos do quadro permanente da Câmara Municipal. 

 

Art. 5º São requisitos cumulativos para a designação: 

 

 I - Para a função de Agente de Contratação:  

a) Ser servidor público efetivo; 
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 b) Possuir certificação profissional em licitações e contratos emitida por escola de governo ou 

instituição reconhecida, ou pós-graduação lato sensu em Direito Público, Administração Pública ou área 

correlata;  

c) Comprovar experiência mínima de 2 (dois) anos em atividades de licitação ou gestão de contratos. 

 

 II - Para a função de Fiscal de Contratos: 

 a) Ser servidor público efetivo; 

  b) Preferencialmente e sempre que possível, possuir conhecimento técnico compatível com o objeto 

do contrato a ser fiscalizado; 

 c) Possuir capacitação específica em fiscalização e gestão de contratos. 

 

III - Para a função de Membro de Equipe de Apoio:  

a) Ser servidor público efetivo;  

b) Possuir capacitação básica em processos de contratação pública. 

 

IV – Para a função de Gestor de Contratos: 

a) Ser servidor público efetivo; 

b) Possuir capacitação específica em gestão e fiscalização de contratos administrativos; 

c) Comprovar experiência mínima de 2 (dois) anos em atividades de acompanhamento ou execução 

contratual; 

d) Preferencialmente, ter participado de curso ou certificação em gestão pública ou gestão contratual 

reconhecido por escola de governo ou instituição credenciada. 

 

CAPÍTULO IV 

DA GRATIFICAÇÃO, SEUS VALORES E NATUREZA 

 

Art. 6º O artigo 11, f, da Lei Complementar nº 194 de de 10 de maio de 2022, passa a vigorar com a 

seguinte redação:  

F - Gratificação de Função por Desempenho em Atividades de Licitação: 

I - Agente de Contratação: 20% (vinte por cento); 

II - Fiscal de Contratos: 20% (vinte por cento); 

III - Membro de Equipe de Apoio: 10% (dez por cento); 

IV – Gestor de Contratos: 20% (vinte por cento). 

 

 

CAPÍTULO V 

DAS VEDAÇÕES E DA SEGREGAÇÃO DE FUNÇÕES 
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Art. 7º É vedado ao mesmo servidor exercer, no mesmo processo licitatório ou contrato dele 

decorrente, as funções de Agente de Contratação e Fiscal de Contratos, em estrita observância ao princípio da 

segregação de funções. 

 

Art. 8º O servidor designado para qualquer das funções previstas nesta Lei deverá declarar-se 

impedido de atuar em processo de contratação no qual haja conflito de interesses, real ou potencial, nos termos 

da legislação aplicável. 

 

CAPÍTULO VI 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

 

Art. 9º As despesas decorrentes da execução desta Lei Complementar correrão por conta de dotações 

orçamentárias próprias, consignadas no orçamento vigente, suplementadas se necessário. 

 

Art. 10. Fica estabelecido o prazo de 180 (cento e oitenta) dias, a contar da publicação desta Lei, para 

que os servidores atualmente em exercício nas funções equivalentes busquem a adequação aos requisitos de 

qualificação previstos no art. 5. 

 

Art. 11. Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Art. 12. Revogam-se as disposições em contrário. 

  

Vista Alegre do Alto, 17 de novembro de 2025. 
 

MARCELO AMADO GRASSETTI 
   Presidente da Câmara 

 

 

 

 

Registrada e afixada na Secretaria da Câmara na data supra. 

ALESSANDRA AUGUSTA SANTANA 

Secretária da Câmara 
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